PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2026
De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de meios que permitam a visualização do interior das salas utilizadas para atendimento de crianças com deficiência que permaneçam desacompanhadas de seus pais ou responsáveis durante a realização de terapias, tratamentos ou reabilitação em estabelecimentos de saúde públicos e privados do Estado de São Paulo. 
A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias, de 25/03/2026 a 31/03/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Constata-se que a proposição é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.
A proposta insere-se no âmbito da proteção e defesa da saúde, da proteção à infância e da tutela das pessoas com deficiência, encontrando amparo no artigo 24, incisos XII e XIV, e no artigo 227 da Constituição Federal, que consagram, respectivamente, a competência concorrente para legislar sobre proteção e defesa da saúde e proteção e integração social das pessoas com deficiência, bem como o dever de assegurar à criança e ao adolescente proteção integral e prioridade absoluta.
No tocante à iniciativa parlamentar, não se verifica afronta ao artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual. A proposição limita-se a estabelecer norma geral de proteção, segurança e transparência nos atendimentos realizados em estabelecimentos de saúde, públicos e privados, preservando a possibilidade de regulamentação pelo Poder Executivo.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 253, de 2026.
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